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PORTARIA Nº 026/2019-GP 

Dispõe sobre Tornar “sem efeito” Portaria nº 025/2019-GP. 

                     O Prefeito Municipal de São Rafael – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art.1° – Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 025/2019-GP, de 22 de Janeiro 
de 2019, Publicada no Diário Oficial do Município em 22 de janeiro de 
2019; 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição; 

Art.3º - REVOGAR, as disposições em contrário.  

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
Gabinete do Prefeito 
São Rafael/RN, 25 de Janeiro de 2019. 
 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 
Prefeito Municipal 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 418, de 14 de janeiro de 2019 

Dispõe sobre a contratação de profissionais da área da saúde por tempo 
determinado para atender a necessidade do Programa Estratégia Saúde 
da Família - ESF, da Constituição Federal de 1988 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Rafael, Estado do Rio Grande do Norte, 
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 04 (quatro) Médicos 
clínicos gerais e 03 (três) dentistas, por excepcional interesse público para 
prestação de serviços no Programa Estratégia Saúde da Família. 

Art. 2º. A contratação prevista terá fundamento no art. 37, IX da 
Constituição Federal de 1988, no artigo anterior terá a duração de até 12 
(doze) meses, podendo serem prorrogada por igual período, à critério da 
Administração. 

Parágrafo Único – O caráter excepcional das contratações definidas na 
Presente Lei Complementar tem justificativa na necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde e 
indispensáveis aos municípes.  

Art. 3º. Os locais de lotação, funções, remunerações e carga horária de 
trabalho para as presentes contratações, bem como o estudo de impacto 
finaceiro e orçamentário encontram-se nos anexos que serão parte 
integrante da presente Lei Complementar. 

Art.4º. As normas que regerão a presente contratação serão determinadas 
por CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, e o 
contratado será contribuinte compulsório do INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social. 

Art.5º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das rubricas 
do orçamento de 2019. 

Art. 6º. Os efeitos da presente Lei retroagirão à 02 de janeiro de 2019, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Rafael/RN, Gabinete do Prefeito 14 de janeiro de 2019. 

 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 
Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO I 
Cargo Carga 

horária  

Remuneração Atribuições 

Médico 40h/sem

ana 

R$ 10.000,00 Realizar consultas e 

atendimentos médicos; tratar 

pacientes; implementar ações 

para promoção da saúde; 

coordenar programas e 

serviços em saúde; efetuar 

perícias, auditorias e 

sindicâncias médicas; elaborar 

documentos e difundir 

conhecimentos da área 

médica; realizar atividades de 

plantão para atendimento dos 

pacientes internos; executar 

outras tarefas de mesma 

natureza e nível de 

complexidade associadas ao 

ambiente organizacional 

Odontólogo/ 

Dentista 

40h/sem

ana 

R$ 2.000,00 Tratar das afecções, 

empregando técnicas 

específicas para restabelecer a 

saúde da região afetada; 

realizar exames radiográficos, 

valendo-se das técnicas usuais 

para elucidar diagnóstico na 

área odontológica; diagnosticar 

afecções da cavidade bucal e 

da região crânio facial, 

executando ou interpretando 

radiografias simples, oclusais e 

extraorais para propor plano 

de tratamento; promover 

palestras, dando orientações 

para assegurar a saúde bucal; 

efetuar extrações dentária 

(Isodontia) e obturação 

(restauração); efetuar a 

aplicação de flúor; executar 

outras tarefas correlatas ao 

cargo. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 419, de 14 de janeiro de 2019 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro Permanente de Pessoal ς 
QPP para fins de preenchimento por aprovados no concurso público 
realizado sob a égide da Lei 378/2016 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Rafael, Estado do Rio Grande do Norte, 
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Quadro 
Permanente de Pessoal – QPP 02 (dois) cargos de Merendeira, além dos 
ofertados no Edital do concurso púbico realizado sob a égide da Lei 
Complementar nº 378/2016, cujas atribuições, carga horária e 
remuneração constarão do anexo I desta Lei. 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do 
Orçamento Geral do Município - OGM. 

Art. 3º - Esta Lei produzirá seus efeitos legais à partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 02 de janeiro de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, 14 de janeiro de 2019. 

 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 
Prefeito Municipal 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇOES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 
 

Cargo Carga 
horária  

Remuneração Atribuições 

Merendeira 40h/semana R$ 880,00 
corresponde ao 
Vencimento 
Básico, 
podendo ser 
acrescido de 
vantagens, 
benefícios e 
adicionais 
previstos na 
legislação.  

Organizar e 
supervisionar serviços 
de cozinha, planejando 
e elaborando o preparo 
e a finalização dos 
alimentos; varrer e 
lavar a cozinha, 
mantendo a higiene 
adequada para o 
funcionamento do 
setor; cuidar dos 
utensílios e 
equipamentos da 
cozinha; executar 
tarefas correlatadas ao 
cargo; conciliar a 
merenda com limpeza e 
arrumação da escola, 
através de varrição, 
lavagem de pisos e 
banheiros; de acordo 
com cardápio 
preestabelecido, 
preparar a merenda 
obedecendo critérios e 
padrões; servir a 
merenda; manter sob 
sua guarda os 
utensílios, 
equipamentos de 
cozinha e alimentos; 
executar outras tarefas 
correlatadas ao cargo. 
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PORTARIA Nº 01.011/2019-CMSR  

Dispõe sobre autorizar a cessão de servidor da Câmara Municipal 
de São Rafael/RN. 
  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Rafael, na 
pessoa do seu presidente Constitucional o Sr. Fabio da Costa Vale 
no uso de suas atribuições legais em conformidade com o 
disposto no artigo 17, inciso XVII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Rafael, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica cedido o servidor público municipal abaixo 
especificado, pertencente ao quadro de servidores da Câmara 
Municipal de São Rafael, para prestar seus serviços junto a 
Prefeitura Municipal de São Rafael. 
 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO 

0003 Silvestre Marinheiro de Souza Neto 
Auxiliar 

Administrativo 
 

Art. 2º A remuneração do servidor ora cedido ficará a cargo do órgão 
cessionário e obedecerá às disposições legais do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais de São Rafael, Lei 292/2011 art. 85. 
  
Art. 3º A Câmara Municipal de São Rafael poderá, por interesse público, 
requisitar os servidores cedidos de volta aos seus quadros funcionais, de 
acordo com o disposto no Convênio. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário e surtindo os seus efeitos a 01 de Fevereiro de 
2019. 
  
São Rafael/RN, 23 de Janeiro de 2019. 
 
Fabio da Costa Vale 
Presidente da Mesa Diretora Câmara Municipal de São Rafael 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: A.O.S Software Ltda – Me, CNPJ nº.: 
11.385.898/0001-80 – VALOR DA DISPENSA: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais). OBJETO CONTRATADO: Locação de Software de 
contabilidade e gerenciamento de folha de pagamento, incluso 
disponibilização de dados no portal da transparência. FUNDAMENTO 
LEGAL:  Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: Pela Contratante: 
Fábio da Costa Vale, Presidente da Câmara. Pela contratada: Adriano 
Mendes de Sousa Arraes, Procurador. DATA: 15/01/2019. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: Amarildo e Rocha Contabilidade Ltda 
- EPP, CNPJ nº.: 10.552.820/0001-40 – VALOR DA DISPENSA: R$ 6.900,00 
(seis mil e novecentos reais). OBJETO CONTRATADO: Assessoria Técnica 
em RH, compreendendo elaboração de folha de pagamentos, GFIP, RAIS, 
DIRF, SIAI-DP, por um período de 90 dias. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, 
Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: Pela Contratante: Fábio da Costa 
Vale, Presidente da Câmara. Pela contratada: Amarildo Cavalcante 
Moreira, Sócio Administrador. DATA: 15/01/2019. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: Conexão Comércio e Serviços Ltda - 
ME, CNPJ nº.: 15.289.352/0001-86 – VALOR DA DISPENSA: R$ 5.180,00 
(cinco mil cento e oitenta reais). OBJETO CONTRATADO: Serviço de 
manutenção em aparelhos de Ar-condicionado do plenário e sede da 
Câmara Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. 
ASSINATURAS: Pela Contratante: Fábio da Costa Vale, Presidente da 
Câmara. Pela contratada: José Marcelo de Lima, Administrador. DATA: 
16/01/2019. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: O Rei do Caminhão Eireli - Me, CNPJ 
nº.: 21.255.865/0001-79 – VALOR DA DISPENSA: R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais). OBJETO CONTRATADO: Aquisição de peças para 
manutenção do veículo pertencente a Câmara Municipal. FUNDAMENTO 
LEGAL:  Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: Pela Contratante: 
Fábio da Costa Vale, Presidente da Câmara. Pela contratada: João Ferreira 
da Silva, Proprietário. DATA: 22/01/2019. 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: Bruno Victor Arnaud de Paiva, CPF 
nº.: 080.290.974-41 – VALOR DA DISPENSA: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
OBJETO CONTRATADO: Contratação de profissional engenheiro para 
elaboração de planilha orçamentária, cronograma, memorial descritivo, 
acompanhamento e fiscalização de dos serviços de pintura e manutenção 
do plenário da Câmara. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal 
8.666/93. ASSINATURAS: Pela Contratante: Fábio da Costa Vale, 
Presidente da Câmara. Pela contratada: Bruno Victor Arnaud de Paiva. 
DATA: 24/01/2019. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: RMS da Silva Comércio de Móveis 
Eireli - EPP, CNPJ nº.: 13.165.472/0001-46 – VALOR DA DISPENSA: R$ 
9.781,00 (nove mil, setecentos e oitenta e um reais). OBJETO 
CONTRATADO: Aquisição de suprimentos de informática, do tipo 
cartuchos para impressora diversas referências, para o ano de 2019. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: 
Pela Contratante: Fábio da Costa Vale, Presidente da Câmara. Pela 
contratada: Ranatha Mayara Sobrinha da Silva, Sócia Administradora. 
DATA: 24/01/2019. 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA: RMS da Silva Comércio de Móveis 
Eireli - EPP, CNPJ nº.: 13.165.472/0001-46 – VALOR DA DISPENSA: R$ 
7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). OBJETO CONTRATADO: Aquisição 
de equipamentos de áudio do tipo microfones sem fio para o plenário da 
Câmara. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93. 
ASSINATURAS: Pela Contratante: Fábio da Costa Vale, Presidente da 
Câmara. Pela contratada: Ranatha Mayara Sobrinha da Silva, Sócia 
Administradora. DATA: 24/01/2019. 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Rafael/RN, CNPJ nº 
40.984.056/0001-42. CONTRATADA:José Maria da Costa Lima - Me, CNPJ 
nº.: 32.020.982/0001-70 – VALOR DA DISPENSA: R$ 3.900,00 (três mil e 
novecentos reais). OBJETO CONTRATADO: Confecção de quadro de 
legislatura (vereadores e presidente) e placas de identificação do 
vereadores e mesa diretora da Câmara. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, 
Lei Federal 8.666/93. ASSINATURAS: Pela Contratante: Fábio da Costa 
Vale, Presidente da Câmara. Pela contratada: Valdenor da Costa Lima, 
Procurador. DATA: 24/01/2019. 
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